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DECRETOS

DECRETO N O 5.942 DE 29 DE MARÇO DE 
2019.
Dispõe sobre anulação do Processo Seletivo n o 
001/2018, Edital n o 001/2018, e dá outras provi-
dências.
O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,
considerando que a Administração Pública, en-
quanto meio de consecução da satisfação do bem 
comum, deve atuar com estrita observância dos 
seus princípios regentes, notadamente àqueles 
com assento constitucional, quais sejam: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência; considerando que a Administração Pú-
blica, no exercício cotidiano de suas funções, está 
autorizada a revogar ou anular seus próprios atos, 
neste último caso, quando contrários à lei ou aos 
interesses públicos; considerando o teor do enun-
ciado da Súmula 346 do Supremo Tribunal Fede-
ral (ST F), segundo o qual “a administração públi-
ca pode declarar a nulidade de seus próprios atos”, 
considerando o teor do enunciado da Sumula 473 
do Supremo Tribunal Federal (ST F), segundo o 
qual “a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ile-
gais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou opor-
tunidade, respeitados os direitos adquiridos, e res-
salvada, em todos os casos, a apreciação judicial”; 
e, considerando o Parecer Jurídico n o 088/2019, 
que integra o presente decreto e que, nos autos do 
Processo Seletivo n o 001/2018, recomendou sua 
anulação,
DECRETA:
Art. 1 0 Fica ANULADO 0 Processo Seletivo n o 
001/2018, Edital n o 001/2018, destinado a sele-
cionar candidatos para provimento da vaga para a 
função temporária de ADVOGADO do CREAS e 
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO (Educador Social) 
em todo o seu teor, por contrapor às previsões le-
gais, cuja ofensa acarretou vicio insanável e oposi-
ção aos princípios que norteiam a Administração 
Pública, bem como os atos administrativos dele 
decorrentes e os efeitos por ele produzidos, inclu-
sive as portarias no 096/2018 e n o 115/2018.
Art. 20 A presente anulação produz efeitos ex 
tunc, desde a publicação da portaria n o 096/2018.
Art. 30 Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2019
Partes: Município de Machado / Agência Central 
de Shows Eireli
Processo Licitatório n.º: 011/2019
Inexigibilidade n° 003/2019
Objeto: contratação de show artístico do músico 
“Sérgio Reis” para apresentação no II Festival 
Cultura do Município de Machado/MG.
Valor Total do Contrato: R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais).
Assinatura: 28/03/2019
Vigência: 28/09/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2019
Partes: Município de Machado / Luara Produtos 
Artesanais do Sul de Minas Ltda
Processo Licitatório n.º: 083/2019
Dispensa de Licitação n° 010/2019
Objeto: prestação de serviços de buffet e coffee 
break durante a realização da 6ª Conferência Mu-
nicipal de Saúde de Machado/MG.
Valor Total do Contrato: R$ 6.550,00 (seis mil 
quinhentos e cinquenta reais)
Assinatura: 28/03/2019
Vigência: 31/12/2019

EXTRATO DE ATA Nº 006/2019
Partes: Município de Machado / Evaldo Luis Mar-
son & CIA LTDA – EPP
Processo Licitatório n.º: 006/2019
Pregão Presencial n° 001/2019
Objeto: futura e eventual aquisição de peças de 
reposição para os equipamentos dos Consultórios 
odontológicos Municipais, da Unidade de Estra-
tégia de Saúde da Família – ESF e das Unidades 
Básicas de Saúde.
Valor Total do Processo: R$ 69.496,00 (sessenta e 
nove mil quatrocentos e noventa e seis reais)
Assinatura: 25/03/2019
Vigência: 01 (um) ano a partir de sua publicação

EXTRATO DE ATA Nº 007/2019
Partes: Município de Machado / RT Ambiental 
LTDA - EPP
Processo Licitatório n.º: 413/2018
Concorrência Pública n° 002/2018
Objeto: futura e eventual contratação de empresa 
de engenharia, visando à execução de serviços de 
reparo, demolição, conserto, reparação, manuten-
ção (preventiva e corretiva) de prédios públicos, 
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bem como serviços de limpeza, higienização, manutenção e conservação desses espaços, incluso fornecimento de material, mão de obra e equipamentos 
necessários.
Valor Total do Processo: R$ 5.285.908,25 (cinco milhões duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e oito reais e vinte e cinco centavos)
Assinatura: 29/03/2019
Vigência: 01 (um) ano a partir de sua publicação

TERMO DE APOSTILAMENTO
REFERÊNCIA:  Processo de Compra PRC 003/2016, celebrado entre o Município de Machado e a empresa relacionada abaixo: 
OBJETO:  Atualização de Preço tendo em vista o pedido de reajuste da empresa contratada
De conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada e republicada em 06 de julho de 1994, em seu artigo 65 § 8º, que 
permite atualizações do valor do contrato, desde que mantidas as condições iniciais e tendo em vista o deferimento do pedido de reajuste previsto na Lei, 
fica devidamente registrado que as despesas terão os valores atualizados conforme tabela abaixo:
   

EMPRESA Nº CONTRATO VALOR ATUAL DO CONTRATO VALOR ATUALIZADO
A 0 ELETRICIDADE LTDA ME 011/2016 R$ 210.935,10 R$ 240.013,07

Deste apostilamento, o setor gerenciador do mencionado Contrato, dará ciência ao contratado e aos setores de finanças, controle e fiscalização do citado 
termo, passando este documento a ser parte integrante do Contrato ora apostilado. Machado, 28 de março de 2019.Reinaldo Conti Siqueira, Secretário de 
Obras e Infraestrutura.

TERMO DE APOSTILAMENTO
REFERÊNCIA:  Processo de Compra PRC 0254/18, celebrado entre o Município de Machado e a empresa relacionada abaixo: 
OBJETO:  Atualização de Preço tendo em vista o pedido de reequilíbrio da empresa contratada
De conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada e republicada em 06 de julho de 1994, em seu artigo 65 § 8º, que 
permite atualizações do valor do contrato, desde que mantidas as condições iniciais e tendo em vista o deferimento do pedido de reequilíbrio previsto na 
Lei, fica devidamente registrado que as despesas terão os valores atualizados conforme tabela abaixo:
     

EMPRESA Nº CONTRATO VALOR ATUAL DO CONTRATO VALOR ATUALIZADO

INOVAR ENGENHARIA E PAVI-
MENTAÇÃO LTDA 091/2018 R$ 722.470,96 R$ 749.518,41

Deste apostilamento, o setor gerenciador do mencionado Contrato, dará ciência ao contratado e aos setores de finanças, controle e fiscalização do citado 
termo, passando este documento a ser parte integrante do Contrato ora apostilado. Machado, 28 de março de 2019. Reinaldo Conti Siqueira, Secretário de 
Obras e Infraestrutura.

TERMO DE APOSTILAMENTO
REFERÊNCIA:  Processo de Compra PRC 0161/18, celebrado entre o Município de Machado e a empresa relacionada abaixo:
OBJETO:  Atualização de Preço tendo em vista o pedido de reequilíbrio da empresa contratada
De conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada e republicada em 06 de julho de 1994, em seu artigo 65 § 8º, que 
permite atualizações do valor do contrato, desde que mantidas as condições iniciais e tendo em vista o deferimento do pedido de reequilíbrio previsto na 
Lei, fica devidamente registrado que as despesas terão os valores atualizados conforme tabela abaixo:
   

EMPRESA Nº CONTRATO VALOR ATUAL DO CONTRATO VALOR ATUALIZADO
STRATURA ASFALTOS 073/2018 R$ 795.433,75 R$ 853.622,50

Deste apostilamento, o setor gerenciador do mencionado Contrato, dará ciência ao contratado e aos setores de finanças, controle e fiscalização do citado 
termo, passando este documento a ser parte integrante do Contrato ora apostilado. Machado, 27 de março de 2019.Reinaldo Conti Siqueira, Secretário de 
Obras e Infraestrutura

RATIFICAÇÃO
Em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com fundamento 
no disposto no artigo 25, caput da Lei nº 8.666/93 
e com base nos documentos que instruem o 
PRC 011/2019, ratifico a inexigibilidade de lici-
tação para contratação da empresa AGÊNCIA 
CENTRAL DE SHOWS EIRELI, CNPJ nº nº 
32.218.397/0001-89, para realização de show ar-
tístico do artista “Sérgio Reis” para apresentação 
no II Festival Cultura do Município de Machado/
MG, com o valor total de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais).Machado, 28 de março de 2019. João 

Alexandre Moura Oliveira, Secretário Municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE MACHADO/MG
Extrato do Contrato Administrativo nº 011/2019 
Processo Administrativo de Contratação PRC nº 
018/2019
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Machado – MG
Contratada: SILDES LAPA CORSINI E CIA 
LTDA – ME 
Objeto: Prestação parcelada, para execução con-

forme demanda, de até: 
- 120 (cento e vinte) serviços de lavagem simples 
em veículos Pick-up FIAT STRADA; 
- 12 (doze) serviços de lavagem completa em veí-
culos Pick-up FIAT STRADA; 
- 20 (vinte) serviços de lavagem simples em veícu-
los Pick-up FIAT TORO; 
- 2 (dois) serviços de lavagem completa em veícu-
los Pick-up FIAT TORO; 
- 20 (vinte) serviços de lavagem completa em Ca-
minhão IVECO DAILY. 
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Valor Total Estimado: R$ 8.740,00 (oito mil, sete-
centos e quarenta reais) 
Vigência: 08/03/2019 a 07/03/2020
Dotações Orçamentárias: 03 01 04 122 0001 4.001 
3390 39 / 03 01 17 512 0019 4.003 3390 39 / 03 01 
17 512 0019 4.004 3390 39
Data de Assinatura: 08/03/2019
Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – 
Diretor Geral do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE MACHADO/MG
Extrato do 4º Termo Aditivo de Prorrogação ao 
Convênio nº 001/2016
Convenente: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Machado – MG
Conveniado: Irmandade Santa Casa de Caridade 
de Machado
Objeto: Prorrogação da vigência do Convênio cujo 
objeto é a cooperação para arrecadação de doações 
mensais ao CONVENIADO através de débito au-
torizado nas faturas de fornecimento (contas de 
água) do CONVENENTE, por 12 (doze) meses.  
Vigência: 31/03/2019 a 30/03/2020.
Data de Assinatura: 29/03/2019
Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – 
Diretor Geral do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE MACHADO/MG
Resultado Final do Processo Licitatório PRC nº 
016/2019
Modalidade Pregão Presencial nº 008/2019
Objeto: Prestação de serviços de acesso à internet 
banda larga com link dedicado para a Sede Admi-
nistrativa, ETA II e ETE do SAAE Machado/MG.
Licitante vencedor: AXTELECOM TELECOMU-
NICAÇÕES EIRELI – EPP
Valor: R$ 12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oi-
tenta reais)
Data de homologação Final: 26/03/2019
Homologação Final: Sr. Renato Garcia de Oliveira 
Dias – Diretor Geral do SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 014/2019
Em 26 de março de 2019.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Ge-
ral do SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Portaria n° 
367 de 03 de julho de 2017, da Prefeitura Munici-
pal de Machado, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor JOSÉ ANTÔNIO 
DE ARAÚJO JUNIOR – Agente Administrativo 
para exercer a função de Chefe da Seção de Ma-
terial, Patrimônio e Transporte, no período de 
01/04/2019 a 30/04/2019, em substituição ao ser-
vidor LUCIANO MINGUETI SANTOS – Agente 
Administrativo / Chefe da Seção de Material, Pa-
trimônio e Transporte, por motivo de férias.
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta portaria entra em vigor na data de 26 de 
março de 2019.
(a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 015/2019
Em 26 de março de 2019.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Ge-
ral do SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Portaria n° 
367 de 03 de julho de 2017, da Prefeitura Munici-
pal de Machado, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a servidora TÂNIA REGINA 
MORAIS COSTA DIAS – Assessora Administra-
tiva – Chefe do Setor Administrativo e Financeiro 
para exercer a função de Chefe da Seção de Conta-
bilidade, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, 
em substituição a servidora MARIA APARECI-
DA MAGALHÃES – Técnico em Contabilidade / 
Chefe da Seção de Contabilidade, por motivo de 
férias.
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta portaria entra em vigor na data de 26 de 
março de 2019.
(a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 016/2019
Em 29 de março de 2019.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Ge-
ral do SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Portaria n° 
367 de 03 de julho de 2017, da Prefeitura Munici-
pal de Machado, 
CONSIDERANDO: 
- O encerramento do Ano de 2018, e aos er-
ros no envio dos dados de janeiro e fevereiro de 
2019 pelo sistema do TCE/ SICOM, e o sistema 
utilizado na Autarquia está se adequando de acor-
do com as exigências do Tribunal, ocasionando o 
atraso na rotina dos trabalhos contábeis referente 
ao mês de março de 2019;
RESOLVE:
Artigo 1º - Interromper as férias da servidora MA-
RIA APARECIDA MAGALHÃES, Técnico em 
Contabilidade / Chefe da Seção de Contabilidade, 
no período de 01/04/2019 a 17/04/2019, por ne-
cessidade do serviço;
Artigo 2º - O período remanescente das férias será 
concedido em aquiescência com a deliberação do 
Diretor Geral;
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta portaria entra em vigor na data de 29 de 
março de 2019.
(a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE
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